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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N° 119/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 119/2025
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
MIRANTE DA SERRA, E A EMPRESA PUBLICA
SERVIÇOS LTDA, PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.

Aos vinte e dois  dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o MUNICÍPIO DE MIRANTE
DA SERRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 63.787.071/0001-04,
estabelecido na rua D. Pedro I, 2389, na cidade   de Mirante da Serra, Estado de Rondônia, neste ato
representado pelo PREFEITO, JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
:***849.072***, doravante denominado CONTRATANTE, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, neste ato representada pelo Secretário (a)
ANDRA DELFINO SILVA ,e a empresa PUBLICA SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
04.804.931/0001-01, sediado na Avenida Manoel Francisco de Lima , 4825 - , Novo Horizonte do Oeste
Rondônia, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por ANDRÉ LUIZ ANTONIO
FREITAS, brasileiro, empresário, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta nos
Processos nº 983/2025,e em observância às disposições da Lei nº14.133, de1º de abril de 2021, e demais
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N°044/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
1.1                 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRADO, com acesso através da WEB,
para fornecimento de solução de gestão pública integrada, multiusuários, no modo de licença de uso não
exclusiva, sem limite de usuários, com a implantação, conversão, migração de dados, treinamento e
manutenção, com a finalidade de atender a Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde, Fundo
Municipal de Assistência Social, Fundo Previdenciário de Mirante da Serra e o Legislativo Municipal.

1.2     Objeto da contratação:

LOTE 01 - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA
EXECUTIVO MUNICIPAL

(PREFEITURA, FUNDO ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL E FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE)

Item Descrição

1.a

Conversão, Implantação e Treinamento (com carga horária de 100h) nas áreas de:
Planejamento Orçamentário, Escrituração contábil e Execução financeira, Folha de
pagamento, e- social, Compras/licitações e Contratos, Obras, Patrimônio, Almoxarifado, Portal
da Transparência, Fiscalização Fazendária, Nota Fiscal Eletrônica de Serviços e Tributação
Municipal, Cemitério, Portal do Gestor e Serviço Web.

2.a Sistema de Contabilidade Pública Orçamentária e Financeira LRF
3.a Sistema de Gestão Financeiro e Tesouraria Municipal
4.a Sistema de Gestão de Planejamento Orçamentário (PPA, LDO, LOA)
5.a Sistema de Gerenciamento SIGAP/TCE-RO (Prestação de Contas Municipais)
6.a Sistema de Gestão e Controle de Custos
7.a Sistema de Gestão e Controle de Compras, Licitações e Contratos
8.a Sistema de Gestão de Controle de Almoxarifado e Estoques
9.a Sistema de Gestão do Controle de Patrimônio dos Bens Moveis e Imóveis

10.a Sistema de Gestão e Controle de Frotas e Veículos, Peças, Materiais e Serviços, com sistema
de controle de combustível via Web

11.a Sistema de Gestão de Controle de Obras, com base na Instrução Normativa do TCE/RO nº
72/2020

12.a Sistema de Gestão de Pessoal e Recursos Humanos, Folha de Pagamento, E-Social
13.a Portal do Servidor com Serviços Online Holerites
14.a Sistema de Gerenciamento de Ponto Eletrônico
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15.a Sistema de Gestão Tributação e Arrecadação, Tributos Web, com emissão de IPTU, Certidões
Negativa

16.a Sistema de Gestão de Nota Fiscal Eletrônica e Controle do ISSQN
17.a Sistema de Geração e Emissão do ITBI On Line
18.a Sistema de Geração da Emissão e Controle do Alvará On Line
19.a Sistema de Gestão do Aplicativo de Acesso ao Cidadão
20.a Sistema de Gestão do Portal do Contribuinte
21.a Sistema de Gestão de Protocolo / Processo Eletrônico
22.a Portal da Transparência
23.a Sistema de Gestão de Controle de Cemitério

1.3.        Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1      O Termo de Referência;

1.3.2      O Edital da Licitação;

1.3.3     A Proposta do contratado;

1.3.4     Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.     O contrato terá vigência de 12 (doze) meses de 01/10/2025 a 30/09/2026, podendo ser prorrogado,
na forma do artigo105da Lei n°14.133/2021.

2.2.        O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA     TERCEIRA       DOS   MODELOS   DE    EXECUÇÃO   E    GESTÃO CONTRATUAIS
3.1.   O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

3.2. Os serviços deverão ser executados nas dependências da Prefeitura e Câmara Municipal de Mirante
da Serra/RO, onde serão consolidados os serviços, ou ainda, nos casos em que couber, remotamente
através da Internet, considerando que no lote 01 (executivo), está contemplado os fundos de Saúde,
Assistência Social e Previdenciário.

3.3. É facultada às empresas licitantes a realização de vistoria prévia nas instalações da Administração
Municipal de Mirante da Serra/RO, para conhecimento dos locais e dos equipamentos onde estarão
prestando os serviços.

3.4. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das
obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1.É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que autorizada pela CONTRATANTE.

4.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.3   A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.3.1    O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.3.2         É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
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CLÁUSULA QUINTA DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que autorizada pela CONTRATANTE.

5.2 Em qualquer hipótese de subcontratação permanecem a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

5.3 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

5.4.   O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

5.5.   É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA SEXTA DO PREÇO
Poder Executivo Lote 01:

6.1. O valor global da contratação Poder Executivo é de R$ 424.200,00 (quatrocentos e vinte e quatro
mil e duzentos reais). Sendo divididos em 02 (dois) empenhos, sendo;

01 (um) empenho ordinário, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), que será pago de forma
única após sua conclusão, visto que corresponde serviços de migração, conversão e implantação dos
sistemas.

01 (um) empenho no valor global de R$ 403.200,00 (quatrocentos e três reais e duzentos reais), que
será pago mensalmente no valor de R$ 33.600,00 (trinta e três reais e seiscentos reais), ressaltamos
que como o contrato foi celebrado no meio do ano, foi empenhado somente o valor correspondente a 03
(três) para finalizar o exercício, ficando no início do exercício seguinte empenhar o restante do contrato.

6.2. Para possíveis prorrogações contratuais, não será considerados os valores da migração, conversão e
implantação dos sistemas, tanto para os poderes Executivo e Legislativo.

6.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

6.4. A previsão é que os serviços sejam empenhados e contratados no exercício financeiro de 2025,
conforme a LOA Lei Orçamentária Anual, e os demais valores tem previsão no PPA Plano Plurianual para
continuidade do cumprimento, respeitando o regime de competências e os princípios contábeis.

CLÁUSULA SÉTIMA DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada pela CONTRATADA cuja
ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos da lei, será debitado do valor devido a
CONTRATADA referente ao valor da nota fiscal, os valores relativos aos tributos e IR.

7.2. O pagamento em favor do CONTRATADO será efetuado até 30 (trinta) dias, após o recebimento do
objeto deste, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor
competente.

7.3. Em atendimento ao que dispõe a IN RFB n. 1234/2012 e 2145/2023, será feita a retenção na fonte do
Imposto de Renda (IR), incidente sobre os pagamentos que forem efetuados a pessoas jurídicas, pelo
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil, no qual
podemos pontuar que;

Caso a CONTRATADA seja isenta apresentar comprovação da isenção/imunidade;
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Caso seja optante pelo Simples, deverá apresentar declaração de opção conforme Anexo IV da IN
acima mencionada;
Caso não seja destacado no documento fiscal o valor do IRRF, haverá retenção pelo valor total da
Nota Fiscal.

7.4. Em atendimento aos artigos n. 116 e 117 da IN n. 2110/2022 deverá ser acrescido os documentos que
comprovem o pagamento do INSS ou deverá ser crescido na nota fiscal o valor a ser retido para
pagamento. Caso a CONTRATADA seja isenta apresentação comprovação da isenção/imunidade.

7.5. Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões negativas de débitos
relativas ao FGTS, à previdência, ao trabalho, situação fiscal tributária federal, certidão negativa de tributos
estaduais e municipais, certidão consolidada do TCU mantendo-se as mesmas condições de habilitação do
certame, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de emissão
das respectivas Notas Fiscais.

7.6. Na ocorrência de rejeição da(s) nota(s) fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

7.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, incidirá correção
monetária desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, processando-se o cálculo
com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial IPCA-E, do Instituto de
Geografia e Estatística IBGE, ou por outro índice oficial que vier a substituí-lo. Ainda, fica convencionado
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos Moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso. 

7.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira.

7.9. A Secretaria demandante reserva-se o direito de recusar o pagamentos e, no ato da atestação, o
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

7.10. O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá ser o mesmo que estiver
registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente, independentemente da favorecida ser matriz,
filial, sucursal ou agência.

7.11. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. O setor competente para proceder o
pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do órgão contratante;
 O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Emitir as notas fiscais com identificação clara e segregada dos valores referentes aos serviços
devidamente prestados.

CLÁUSULA OITAVA DO REAJUSTE
8.1. Visando a compatibilidade aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pelo
contratado e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, de acordo com a Lei n°10.192/2001, contado
na forma apresentada a seguir, o valor consignado neste termo poderá sofrer atualização, cabendo ao
contratado justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas
apropriadas para análise e posterior aprovação do contratante.
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8.2. Para os custos sujeitos à variação de preços de mercado, que não sejam relativos à mão de obra
(vinculados à data-base da categoria profissional), o interregno mínimo para concessão de reajuste será
contado a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital de licitação, aplicando-
se a variação anual do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

8.3. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o
seguinte:

a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste; ou
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras.

8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

8.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual,
em que deverá ser formalizado por termo aditivo.

8.8. Os reajustes a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato
serão objeto de preclusão temporal com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do
contrato, salvo se, no caso de prorrogação contratual, constar cláusula específica resguardando o direito
do contratado.

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA
9.1       São obrigações do Contratante:

9.1.1.   Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.1.2.     Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.1.3.     Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.1.4.     Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

9.1.5.   Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.1.6.     A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1.7.     O serviço de implantação executado será vistoriado e atestado por usuários definidos pelas
secretarias, e acompanhado por servidor do Departamento de Tecnologia da Informação, a cada etapa
concluída;

9.1.8.   Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições contratuais;

9.1.9.   Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à CONTRATADA;

9.1.10. Fiscalizar a execução dos serviços podendo sustar, recusar, mandar fazer ou refazer, todo ou em
parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências previamente
estabelecidas;

9.1.11. Pagar a CONTRATADA no prazo estabelecido, desde de que atendido todos os requisitos dispostos
neste termo;
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9.1.12. Toda e qualquer informação pertinente ao processo deverá ser solicitada na secretaria de origem
junto ao fiscal de contrato;

9.1.13. Comunicar a CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução dos
serviços contratados;

9.1.14. Fornecer local seguro, adequado, com materiais necessários à prestação dos serviços.

 9.2  São obrigações do Contratada:
9.2.1.   Manter a execução do serviço de forma ininterrupta, salvo em casos previstos neste termo;

9.2.2.     Executar os serviços, objeto deste termo, observando as exigências presentes neste instrumento
de referência, as boas práticas na execução, que atendam às exigências mínimas de atendimento;

9.2.3.     Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda a mão de obra, bem como garantir a
qualidade dos serviços;

9.2.4.     A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da execução do
objeto e, ainda:

9.2.5.     Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: quantidade, valor unitário e total;

9.2.6.   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.2.7.   Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

9.2.8.     Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.2.9.     Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.10. Indicar preposto para representá-la durante a contratação.

9.2.11. A contratada deverá apresentar um cronograma para execução dos serviços à data da assinatura
do Contrato.

9.2.12. A execução do serviço deverá ser efetuada por funcionários da empresa contratada, devidamente
capacitados e identificados com uniforme ou crachá e portando cédula de identidade;

9.2.13. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo serviço efetuado e, em pleno
funcionamento.
9.2.14. As despesas decorrentes do transporte/deslocamento de técnicos, bem como de veículos,
equipamentos e ferramentas necessárias para a execução do serviço são de responsabilidade da
contratada;
9.2.15. Os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária,
administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto desta instrução, correrão por conta da
CONTRATADA.
9.2.16. Manter a execução do serviço de forma ininterrupta, salvo em casos previstos neste termo;
9.2.17. Executar os serviços, objeto deste termo, observando as exigências presentes neste instrumento
de referência, as boas práticas na execução, que atendam às exigências mínimas de atendimento;

9.2.18. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda a mão de obra, bem como garantir a
qualidade dos serviços;

9.2.19. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da execução do
objeto e, ainda:
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9.2.20. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: quantidade, valor unitário e total;

9.2.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.2.22. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

9.2.23. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.2.24. Manter, durante toda a contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.25. Indicar preposto para representá-la durante a contratação.

9.2.26. A contratada deverá apresentar um cronograma para execução dos serviços à data da assinatura
do Contrato.

9.2.27. A execução do serviço deverá ser efetuada por funcionários da empresa contratada, devidamente
capacitados e identificados com uniforme ou crachá e portando cédula de identidade;

9.2.28. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo serviço efetuado e, em pleno
funcionamento.

9.2.29. As despesas decorrentes do transporte/deslocamento de técnicos, bem como de veículos,
equipamentos e ferramentas necessárias para a execução do serviço são de responsabilidade da
contratada;

9.2.30. Os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária,
administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto desta instrução, correrão por conta da
CONTRATADA.

9.2.31. Fica desde já convencionado que a CONTRATADA cede e transfere, à CONTRATANTE, sem
qualquer ônus adicional, além do serviço previsto neste edital, a posse, propriedade, direitos de repetição
parcial ou total dos trabalhos e documentos criados no âmbito do mesmo, podendo a CONTRATANTE
fazer o uso que lhe convier.

9.2.32. Acordo de nível de serviço - Garantia de SLA para atendimento e no mínimo 98% de disponibilidade
e up time do sistema - a serem publicamente disponibilizado em uma página de status.
9.2.33. Até 8 horas - retorno sobre problema constatado;

9.2.34. Até 24 horas - conserto/adaptação de problema constatado.

9.2.35. A contratada deverá disponibilizar um campo/ ou LINK de plataforma para sugestão de melhorias
das funcionalidades da ferramenta, e que seja possível interagir sobre o desenvolvimento/adaptação do,
mesmo que seja somente para o usuário Administrador.

9.2.36. Conduzir os serviços em estrita observância à Legislação Federal, Estadual e Municipal, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos.

9.2.37. Em virtude da Lei Federal nº 13.709/2018 10 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) a
Contratada adotará todas as providências necessárias ao adequado tratamento de dados pessoais,
observando, dentre outros, os seguintes fundamentos previstos nesta legislação:

a) o respeito à privacidade;
b) a autodeterminação informativa;
c) a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;
d) a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;
e) o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;
f) a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor e os direitos humanos, o livre
desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.
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9.2.38. Confidencialidade, compromisso em não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso,
para gerar benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de terceiros.

9.2.39. Compromisso em não repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-
se por todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, e obrigando-se,
assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma eventual quebra de sigilo
das informações.

9.2.40. A Contratada se responsabiliza pelo mantimento e guarda segura destes dados durante a vigência
do contrato.

9.2.41. Sempre que solicitado pela administração municipal, a contratada deverá disponibilizar, no prazo de
10 (dez) dias, uma cópia recente e completa (backup) do banco de dados, contendo todas as informações
da contratante sem qualquer custo adicional.

9.2.42. Em caso de rescisão contratual, será disponibilizado um acesso para realizar a transferência dos
arquivos dos servidores da CONTRATADA para servidores da CONTRATANTE por tempo determinado.
Estes arquivos consistem nos dados gerados na plataforma, bem como seus anexos.

9.2.43. Disponibilizar suporte sem custos e ilimitado, via sistema de atendimento e respostas acessados
dentro da própria ferramenta, preferencialmente.

9.2.44. O suporte deverá funcionar regularmente de segunda a sexta-feira das 8h às 17h.Sábados e
domingos deverão ser solicitados previamente com no mínimo 3 (três) dias, via documento oficial caso se
faça necessário alguma atividade de carga horária extra e/ou esporádica de acordo com a necessidade de
cada Entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA DA GARANTIA E LOCAL DE EXECUÇÃO
10.1. Será dispensado o recolhimento de garantia por meio de caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública, seguro garantia ou fiança -bancária.

10.2. Em atenção ao inciso XXI do Art. 37, da Constituição Federal, verifica-se no item 25.3, o conjunto de
informações e documentos necessários são suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista; econômico financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS PENALIDADES
11.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a
CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas ao licitante serão as seguintes:

      a)    Advertência;
     b)    Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso e por ocorrência de

fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor total da contratação, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, uma
vez comunicados oficialmente;

       c)       Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 30 (trinta) dias;

     d)    Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município
de Mirante da Serra/RO pelo prazo de até 12 (doze) meses;

      e)    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação
pela CONTRATANTE, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada com base na alínea
anterior;

11.2.   Ficará impedida de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, a licitante que:

      a)    Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo de Referência;
      b)    Não mantiver a proposta, injustificadamente;
      c)    Comportar-se de modo inidôneo;
      d)    Fizer declaração falsa;
     e)    Cometer fraude fiscal;
      f)     Falhar ou fraudar a execução do contrato;

11.3. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior pelo descumprimento
dos prazos e condições previstas neste Termo de Referência;
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11.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber às demais penalidades
referidas na Lei nº 14.133/2021.

11.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado e aceito pelo
CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas;

11.6. No caso de não haver a execução dos serviços no prazo determinado, a CONTRATADA sofrerá as
penalidades pelo não cumprimento do contrato, ou seja, em primeiro lugar advertência e no caso de
reincidência, multa e rescisão do contrato;

11.7. A recusa sem motivo justificado da licitante vencedora em aceitar ou retirar o termo de contrato dentro
do prazo estabelecido, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades aludidas neste Termo;

11.8. O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo
CONTRATANTE, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente;

11.9. Para aplicação das penalidades, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação;

11.10. As sanções somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as
justificativas somente serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e
comprováveis, desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que a
CONTRATADA tomar ciência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpado
contratado:

a)     Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b)         Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.         O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.     Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e139 da mesma Lei.

12.5.         A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.6.         Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.7.     O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.     Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.9.     Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.10.   Indenizações e multas.

12.11.     A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.131, caput, da
Lei n.º14.133, de 2021).

12.12.     O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art.14, inciso IV, da Lei n.º14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designado por meio de portaria representante para
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados;

Compete ao Fiscal/Comissão de fiscalização:
Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados;

a. Verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços e
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento
convocatório;

b. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com o objeto
contratado; e

c. Indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, sejam
devidamente apurados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21.

13.3. A CONTRATADA deverá fornecer qualquer tipo de informação e esclarecimento solicitado pelo
FISCAL do CONTRATO, quando este achar necessário.

13.4. A fiscalização e gestão dos contratos serão exercidas da seguinte forma por unidade demandante,
podendo ser designado outro servidor ao longo da execução contratual a critério da administração.
13.5. A Gestão do Contrato será exercida pelo Secretário (a) da Pasta solicitante.

13.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

13.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).

13.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, III).

13.9. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

13.10. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

13.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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13.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da previsão do orçamento do
Município e das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei do Plano Plurianual, na
dotação abaixo discriminada:
Conversão, Implantação, Treinamento e Prestação de Serviço de fornecimento de Software De
Gestão Pública Integrado .

               
Poder Executivo;

14.2 As despesas do presente Contrato correrão na conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento: Programação:
04.122.0004.2006 - Manutenção das atividades da SEMAFP, elemento de Despesa: 3.3.90.40 Serviços de
Tecnologia da Informação, ficha 40, Fonte de Recurso Próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS
15.1.Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS ALTERAÇÕES
16.1.         Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2.       O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3.    Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO
17.1.Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 daLei14.133, de2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art.91, caput, da Lei nº.14.133, de2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
18.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

18.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

18.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

18.4.    Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.5.     É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes LGPD.

18.6.     O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.7.   O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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eventual descarte realizado.

18.8.       Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

18.9.    Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA NONA DO FORO
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1º,
da Lei nº14.133/21.

19.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Contrato o qual depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, pelo SECRETÁRIO (A) INTERVENIENTE, pela
CONTRATADA e por duas testemunhas.

Mirante da serra/RO, 22 de setembro de 2025

 
____________________________________

 ANDRÉ LUIZ ANTÔNIO FREITAS
Representante da Empresa: Publica Serviços LTDA

Contratada

 
__________________________________
JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE

Contratante
 
 

______________________________
ANDRA DELFINO SILVA
Secretária Interveniente

 
 

Rua Dom Pedro I, 2389 - Centro - Mirante da Serra/RO CEP: 76.926-000
Contato: (69) 3463-2812 - Site: www.mirantedaserra.ro.gov.br - CNPJ: 63.787.071/0001-04

Documento assinado eletronicamente por ANDRA DELFINO SILVA, SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE ADM. FINAN, E PLANEJAMENTO, em 22/09/2025 às 09:48, horário de Mirante da Serra/RO,
com fulcro no art. 18 do Decreto nº 3296 de 15/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, PREFEITO,
em 22/09/2025 às 11:00, horário de Mirante da Serra/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 3296
de 15/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por André Luiz Antônio Freitas, Sócio-Administrador, em
22/09/2025 às 11:57, horário de Mirante da Serra/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 3296 de
15/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site mirantedaserra.digproc.com.br/mirante/,
informando o ID 299796 e o código verificador 7B6E41DC.
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